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2 – Que sejam computados para o VA do município, os novos valores apu-
rados e retificados junto a SEFA, conforme informações disponibilizadas e 
lançadas por essa Secretaria, referente ao conhecimento de Transporte e 
Telecomunicações;
3 – Que sejam revistos os novos envios de declarações/DIEF (Declaração 
de Informações Econômicas Fiscais) retificadoras do ano de 2020, tem-
pestivamente, para que sua inclusão no computo do VA, conforme dados 
disponibilizados por essa Secretaria ao município;
4 - Que sejam confrontados e computados os dados fornecidos pelos ór-
gãos competentes, e principalmente que fazem parte do grupo de Trabalho 
dessa Secretaria, que apuram anualmente a produção primária vegetal, 
extrativista, hortifrutigranjeiros, avicultura, suinocultura, caprinos, bovinos 
e bubalinos, disponibilizados para o município apreciar;
5 - Que sejam processas as informações necessárias a alteração do índice 
do valor adicionado referente ao município de Eldorado dos Carajás, com 
base nos pedidos elencados dos itens de 1 a 4 dos pedidos.
DECISÃO:
1 – Quanto ao item 1, informamos que o documento anexado (consulta 
ANM) não pode ser aproveitado para o cálculo, uma vez que não faz parte 
do rol de documentos utilizados no cálculo do VA, conforme determinam 
o Art. 2º do Decreto 4.478/2001 e o Art. 3º da IN 016/2021. Esclare-
cemos que a empresa GEOLOGIA CANAÃ EXT. MINERAL EIRELI, CNPJ: 
20.929.711/0001-52, está cadastrada no município de Parauapebas. Para 
a empresa ANA MARIA G. DA C. MOTA (IE= 152633421) o VA computado 
para o exercício de 2020 foi de R$ 420.596,56 e para a empresa BRITAMIL 
MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (IE= 152291199) o VA de 2020 foi de R$ 
24.802.642,90. Os valores do VA foram calculados com base nas declara-
ções apresentadas pelos respectivos contribuintes.
2 – Quanto ao item 2, temos a informar que foram computadas para o VA, 
o Valor de R$ 38.328,05 através do CATRAC (Conhecimento avulso) e R$ 
9.659.201,14 através do CTe. Quanto às empresas de Telecomunicações, o 
VA encontrado foi na ordem de R$ 6.204.138,56.
3 – Quanto aos itens 3 e 5 em que solicita a revisão das declarações reti-
ficadoras e o processamento das informações necessárias as alterações do 
VA referente ao município de Eldorado dos Carajás, temos a informar que, 
apesar de não terem sido fornecidos dados que comprovem tais retifica-
ções, todas as Declarações existentes na base, após a publicação dos índi-
ces provisórios, serão recepcionadas, incorporadas, processadas, compu-
tadas e atualizadas, de acordo com a metodologia definida pela legislação, 
até o processamento final dos índices definitivos. E, quanto às diferenças 
entre os valores apurados no VA e aqueles declarados à ANM serão enca-
minhados à Diretoria de Fiscalização para análise e demais providências;
4 – Quanto ao item 4, temos a informar que foram computadas para o VA 
de GADO BOVINO o Valor de R$ 43.154.257,14. Para o GADO BUBALINO 
foi incorporado o Valor de R$ 5.424,00 e para os produtos diversos (ma-
deira, carvão, hortifrutícolas, avícolas, suínos, caprinos e demais produtos, 
incluindo sucatas, etc.), o total de R$ 37.404.820,73.
Dessa forma, julga-se improcedente os itens 01, 02 e 04 e parcialmente 
procedente os itens 03 e 05 da impugnação, nos termos acima.
Publique-se.
Belém, 08 de outubro de 2021.
ROSEMARY APARECIDA FERNANDES NASCIMENTO
Diretora de Arrecadação e Informações Fazendárias
Presidente do Grupo de Trabalho Cota-Parte
PROCESSO Nº: 2021/1094043
IMPUGNANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DOS ÍNDICES PROVISÓRIOS PUBLICADOS NO 
DECRETO Nº 1760/2021.
DO PEDIDO:
A Prefeitura Municipal de Rurópolis, através de seu procurador, o Sr. PAULO 
CEZAR BRANCHES BRITO, impugna os índices provisórios publicados para 
vigência no ano 2022, nos seguintes termos e itens:
1 – Que sejam consideradas e computadas para o VA do município, as 
informações de: extração e venda de minérios demonstradas e publicadas 
pela Agência Nacional de Mineração – ANM, sob o título Arrecadadores de 
CFEM, operações, conforme quadro abaixo:

Arrecadador CPF/CNPJ Operação
CAL REIS COMERCIO DE CALCARIO E DERIVADOS LTDA 08.204.960/0001-85 9.991.590,00

COMINA EMPRESA DE MINERACAO EIRELI 14.133.821/0001-00 363.281.350,11
GILMAR SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 97.531.843/0001-56 3.150.290,00

TOTAL  376.423.230,11

2 – Que seja computado para o VA do município, os valores apurados e 
retificados junto à SEFA, conforme informações disponibilizadas e lançadas 
por esta Secretaria, referente ao conhecimento de Transporte e telecomu-
nicações;
3 - Que sejam revistos os novos envios da declaração DIEF (Declaração de 
Informações Econômico-Fiscais) retificadoras do ano de 2020, tempestiva-
mente, para que sejam inclusas no computo do VA e consequentemente 
para o Índice de cota de participação, das empresas relacionadas abaixo:

ITEM INSCRIÇÃO ESTADUAL EMPRESA
1 152129898 GLOBALSTAR DO BRASIL LTDA
2 152309845 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS DIVINOPOLIS EIRELI
3 155668137 BEHIDRO TRASMP. HIDROVIÁRIO, COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS
4 152309845 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS DIVINOPOLIS EIRELI
5 152329447 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS RABELO LTDA

6 156075920 AUTO POSTO TAPAJÓS LTDA

7 153295040 AUTO POSTO SÃO JOÃO COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA
8 152781927 CBA-MINERAÇÃO E COM. DE CÁLCARIO E BRITA DA AMAZÔNIA
9 155950150 A C A DA SILVA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
10 151446350 CARBONE COMERCIAL LTDA
11 152783075 A. T PACHECO CAM. DE PROD. FARMACEUTICOS
12 152080775 G M SILVA DROGARIA
13 155753002 L PADILHA
14 153502576 CARLISE BERTOLINI SCHOMMER
15 155570609 CALVANE MINERAÇÃO E NAVEGAÇÃO
16 156336065 RENASCER INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA
17 156842874 PMZ DISTRIBUIDORA AS
18 154358940 AUT POSTO TAPAJOS LTDA
19 152631020 CAL REIS COMERCIO DE CALCARIO E DERIVADOS LTDA
20 155916084 A N DE MAGALHAES
21 153966114 GAZIN INDUSTRIA E COM DE MOVEIS E ELETRODOMESTICO
22 154304816 INDUSTRIA E COM DE ARTEFATOS DE CONCRETO J LL LTDA
23 151457921 COMINA EMPRESA DE MINERAÇÃO

4 – Que sejam confrontados e computados os dados fornecidos pelos ór-
gãos competentes, e principalmente que fazem parte do grupo de Traba-
lho, que apuram anualmente a produção primária vegetal, extrativista, 
hortifrutigranjeiros, avicultura, suinocultura, caprinos, bovinos e bubalinos, 
uma vez que não constam informações no ano de 2020 computados pela 
SEFA, em conformidade com dados apurados e informados pela Secretaria 
de Agricultura de Rurópolis, retificando que houve movimentação na pro-
dução de milho e soja, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM PRODUTO PRODUÇÃO
1 MILHO SAFRA 100 Sc por Há = 60 mil Sacas
2 MILHO SAFRINHA 80 Sc por Há = 48 mil Sacas
3 SOJA 55 Sc por Há = 33 mil Sacas

5 - Que sejam processas as informações necessárias a alteração do índice 
do valor adicionado referente ao município de Rurópolis, com base nos 
pedidos elencados dos itens de 1 a 4 dos pedidos.
DECISÃO:
1 – Quanto ao item 1, informamos que o documento anexado (consulta 
ANM) não pode ser aproveitado para o cálculo, uma vez que não faz parte 
do rol de documentos utilizados no cálculo do VA, conforme determinam o 
Art. 2º do Decreto 4.478/2001 e o Art. 3º da IN 016/2021. Para tanto, de-
monstramos o Valor do VA, e ressaltamos que o mesmo foi calculado com 
base nas declarações apresentadas pelas respectivas empresas, conforme 
tabela abaixo:

Arrecadador CPF/CNPJ VA 2020
CAL REIS COMERCIO DE CALCARIO E DERIVADOS LTDA 08.204.960/0001-85 3.460.598,96

COMINA EMPRESA DE MINERACAO EIRELI 14.133.821/0001-00 17.701.815,53
GILMAR SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 97.531.843/0001-56 25.788,80

TOTAL  21.188.203,29

2 – Quanto ao item 2, temos a informar que foram computadas para o VA, 
o Valor de R$ 10.900,00 através do CATRAC (Conhecimento avulso) e R$ 
8.342.310,39 através do CTe. Quanto às atividades de Telecomunicações, 
os valores computados totalizam R$ 5.826.728,02.
3 – Quanto ao item 3, informamos que até a presente data não recebe-
mos nenhuma declaração retificadora após o processamento dos índices 
provisórios, relativo às declarações do ano de 2020, das empresas listadas 
no presente recurso. Outrossim, esclarecemos que o Total do VA de 2020, 
computado para essas empresas totalizaram: R$ 52.615.191,32.
4 – Quanto ao item 4, temos a informar que foram computadas para o VA 
de GADO BOVINO o Valor de R$ 6.057.385,53. Para o GADO BUBALINO 
foi incorporado o Valor de R$ 6.400,00 e para os PRODUTOS DIVERSOS 
(madeira, carvão, hortifrutícolas, avícolas, suínos, caprinos e demais pro-
dutos, incluindo sucatas, etc.), o total de R$ 10.543.773,51. Quanto aos 
produtos MILHO e SOJA, não constam no sistema nenhuma Nota Fiscal 
Avulsa emitida para estes produtos no ano de 2020 que tenha como origem 
o município de Rurópolis.
4 – Quanto ao item 05, que solicita o processamento das informações ne-
cessárias as alterações do VA referente ao município de Rurópolis, temos 
a informar que, apesar de não terem sido fornecidos dados que compro-
vem tais distorções, esclarecemos, que todas as Declarações existentes 
na base, após a publicação dos índices provisórios, serão recepcionadas, 
incorporadas, processadas, computadas e atualizadas, de acordo com a 
metodologia definida pela legislação e aprovada pelo Grupo de Trabalho 
Cota Parte do ICMS, até o processamento final dos índices definitivos. As 
diferenças entre os valores apurados no VA e aqueles declarados à ANM 
serão encaminhados à Diretoria de Fiscalização para análise e demais pro-
vidências;
Dessa forma, julga-se improcedente os itens 01, 02 e 04 e parcialmente 
procedente os itens 03 e 05 da impugnação, nos termos acima.
Publique-se.
Belém, 08 de outubro de 2021.
ROSEMARY APARECIDA FERNANDES NASCIMENTO
Diretora de Arrecadação e Informações Fazendárias
Presidente do Grupo de Trabalho Cota-Parte


